
 
 

Município de Santiago do Cacém 
C â m a ra  M u n i c i p a l  

 

 

 

SAU-Secção de Administração Urbanística  

                                                                                                                              Página 1 de 1  
 

Praça do Município   7540-136 Santiago do Cacém                                                             Telefone.: +351 269 829 400 | fax.: +351 269 829 498 
NIF: 502130040                                                                                                                  www.cm-santiagocacem.pt |geral@cm-santiagocacem.pt 
 

M
SC

_
0

07
1

_V
0

1
 

 

 

EDITAL 

N.º 71/2020 

N.º de Registo 14330 Data 01/07/2020  Processo 02/2019/7  

 

ANA LUÍSA DOS SANTOS GUERREIRO, CHEFE DA DIVISÃO DE ORDENAMENTO E GESTÃO 

URBANISTICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM, no uso da competência 

subdelegada pelo despacho exarado no documento interno, com o registo n.º 20737, de 20 

de novembro de 2017,--------------------------------------------------------------------------------------------- 

FAZ PÚBLICO, ao abrigo e nos termos do que determina o artigo 56.º da Lei 75/2013, de 12/9, 

e a alínea a) do n.º 2, do artigo 78.º do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 

redação, que foi emitido, em 30/06/2020, o aditamento ao Loteamento Municipal n.º 

16/2005/1.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Por deliberação de Câmara de 27/02/2020 e a requerimento de JÚLIO FRANCISCO LANÇA 

FELGUEIRAS, foi aprovada a alteração de loteamento n.º 02/2019/7, sito em Loteamento 

Municipal da Avenida Lote 12, da freguesia de Alvalade Sado, prédio descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o n.º 1177/20050614, da respetiva freguesia.-------------- 

A alteração consiste na introdução no lote 12 de um piso abaixo da cota de soleira destinado 

exclusivamente a arrumos, com um pé direito mínimo regulamentar inferior ao definido no 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas. As condicionantes anteriormente aprovadas 

para os restantes lotes mantem-se inalteradas. ------------------------------------------------------------  

PARA CONSTAR E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR 

QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS DE ESTILO.------------------------------------------------------------ 

 

Santiago do Cacém, 01 de julho de 2020 

 

A Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística 
(no uso da competência subdelegada pelo despacho exarado no documento interno, com o registo n.º 20737, de 20 de novembro de 2017) 

 
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente. Validade equivalente à assinatura autografa.   
Qualquer cópia deste documento apenas é válida com aposição de selo branco em uso na instituição. 
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